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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica ações de limpeza, zeladoria urbana, fiscalização e combate a escorpiões e endemias no Jardim do Sol.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base diversas reclamações de moradores do Jardim do Sol, que relataram a presença frequente de escorpiões no bairro, gerando preocupação e insegurança, especialmente em residências com crianças e idosos.

Considerando que, segundo os relatos, a situação é agravada pelo acúmulo de lixo, pneus, restos de poda, madeira e materiais diversos, além de áreas com mato alto e falta de manutenção, criando um ambiente propício para a proliferação de animais peçonhentos e também de vetores de doenças, como o mosquito da dengue.

Considerando que, trata-se de um problema que envolve diretamente a saúde pública, a segurança e a qualidade de vida da população, exigindo atuação urgente e integrada do Poder Público.

Considerando que, a adoção de medidas de limpeza, fiscalização e conscientização é essencial para eliminar focos, prevenir acidentes e reduzir riscos à população, além de promover um ambiente mais limpo, organizado e seguro.

Considerando que, diante disso, é imprescindível que o município adote providências imediatas para atender às demandas dos moradores e garantir melhores condições de vida no bairro.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine às Secretarias competentes a adoção de providências urgentes no bairro Jardim do Sol, contemplando:
1. Serviços de zeladoria urbana, com roçagem, limpeza de áreas públicas, retirada de lixo, entulhos, pneus e restos de poda de árvores; 

2. Intensificação da fiscalização quanto ao descarte irregular de resíduos, com a devida notificação e autuação de responsáveis; 

3. Realização de ações específicas de combate a escorpiões, incluindo vistoria técnica, eliminação de focos e orientações à população; 

4. Promoção de campanhas educativas e de conscientização junto aos moradores, sobre limpeza, descarte correto de resíduos e prevenção de doenças; 

5. Ações integradas de combate a endemias, como dengue, com atuação dos agentes de saúde e vigilância sanitária. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 27 de abril de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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